
Estado de Mato Grosso
Consórcio Complexo Nascentes do
Pantanal
União pelo desenvolvimento dos municípios

Página: 1/2
Impressão: 12/07/2025 às
03h24m

Telefone: (65) 99973-5078  E-mail: contato@nascentesdopantanal.org.br  , Endereço: Avenida Sergipe, nº.
457, Jardim Popular I, CEP: 78.285-000., CNPJ: 08.979.143/0001-07

Autor: Consórcio Complexo Nascentes do
Pantanal Aprovada: 24/05/2017, Sancionada:

Local: Legislação e Atos Oficiais, Portarias.

Portaria nº 29/2017, de 24 de Maio de 2017

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE MEMBROS PARA
COMISSÃO COORDENADORA DO PROCESSO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2017/CIDESAT E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

.

WEMERSON ADÃO PRATA, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento
Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, no uso de suas
atribuições legais.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º -Nomear os membros abaixo, para compor a Comissão Coordenadora do Processo de
Chamamento Público para contratação temporária provisória, destinado ao provimento de vagas
de Empregos Públicos de pessoal de Nível Fundamental incompleto, para atuarem no quadro do
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do
Complexo Nascentes do Pantanal, nos cargos de COZINHEIRO(A) e OPERADOR DE MÁQUINAS
(motoniveladora).

 

Nome Função
DARIU ANTONIO CARNIEL Presidente
DANILO RICARDO PIVETTA Membro
JUACI MENDES DE SOUSA Membro

 

https://www.nascentesdopantanal.org.br/transparencia/legislacao-e-atos-oficiais
https://www.nascentesdopantanal.org.br/transparencia/legislacao-e-atos-oficiais/portarias#listagem
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Art. 2º - A presente Comissão terá a responsabilidade de coordenar, acompanhar e fiscalizar o
Processo de Chamamento Público.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

 

Gabinete do Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social,
Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, 24 de maio de 2017.

 

 

WEMERSON ADÃO PRATA

Presidente do CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal

https://www.nascentesdopantanal.org.br/transparencia/legislacao-e-atos-oficiais/1118-portaria-n-29-2017-de-24-d
e-maio-de-2017


